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DISPOI~DO SOBRE:t-1oqficaçã
da area d

terreno doado do Cortume -
Touro Lt~la.J o.escrita no a,r.
tigo 12 da Lei }!unicipa.l nQ
1.773, de 17/03/76.

WiU...TER LEIJ1ES SOAR,T]S, Prefeito l~lunicip::;l de Presidente -

Prud,~nte, ~::stado de São Pc..ulo, usando das atribUições que lhe são co

) feridas por lei:

l'"'a.ço saber que D. Câm:,1ra l-Iunicip'?,l de Presidel'lte Prudente,

decreta e eu promu1(;o e s-cinciono D. ~esuinte lei:

I ARTIGO 1Q -A área de terreno descri ta no artigo 1Q d,a. Li~i Nunicip:J.l

nQ 1.773, d,e 17/03/76, é rilodificada em suas medii~las e cOY'l

frontações, conforme levantaJilento de situação rea.lizado

pelo Departamento de Obras e ":Tiaçqo d~. CoordenD,àoria.

o., ,.:J o f o+ d 1 0 -
ora,s, passa.n..,-o 3, v:J.gorar para os e eJ. vOS a a J.cnaçao -

'I -"' O""'rj'TT' "'"" "' OU';-O Q L rJ'DA f d o - Lpor c.oaç<:lo, 80 '.., n... .J;:;U~ 1.1., .L' ., con ,:)r..'lle :J.spoe a .

l-lunicipa1 nQ 1.766, de 12 d,e ja,neil"o de 1.976, o seguint

f; roteiro e plô_nta anexa a :_?resent':~ lei: -Local -Chác'ara J

~" .l ~To t ' o d ' lP ""o t ..00 1 , I J:ie a .J.S a, a.e proprJ.'-:; arle ca rei.e:L Ul~a i'lunlcJ.pa , are a

de 17.617,50 llletros quad.rados -RO'I'EIRO:- I'Começa a 5 me

tros a montant~: da ponte sobre o córr~go Co10nia ~1ineira

na estl"ada Cidade Bairro Bela ~lista na margem direita -

dêste Córrego; daí segue raarzinando a estrada na distâlf-

,cia de 71 ractros; dai def1ete a escluerd,a com 7 [{raus e -

~
O ' .1- o d t ~ .~o.l.A, o

dj nl:Lnu vos e segue margJ.na.n o a es ra,I.-'.ê. na ...,:J.S t-ar1Cla e

30 lJe tros; daí de fIe te à direi t~, com 90 gr'~,us e segue di

vidirldo C 0;11 o terrel-J.'o da Prefeitura na distância de 193
t

) Irletros e 80 ce11timetros; dai clefIet!:: 'a dir:;;ita com 123

graus e segue dividindo com tel"rL:J_S d.e l:iinor'..l ;,,'~iyaj11a na
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distância d.e 2;~ L'letras e 50 centíme "cras; daí def'lete à e squero-a com -

3 30 o!- "o...~ -"O t '" o d 64graus e m:Ll1.U'..,os e segue Q:L V:LQ.:ll1ao com o 11esmo na ('-.1.5 ~nC:La e

me.tras; daí def1ete à esquerd.a com 31 graus e 30 minutos e segue div.;i.

di ndo com o me smo, na d.istâr!ci.:l de 37 metros onde encontra o Córrego

Co1onia l'lineira; de.í desce pelo veio do Córrego e.té o ponto de parti-

da na distância de 159 metros, fechar.do a. árca de 17.617,50 metros -

quadrados .11.

ARTIGO 22 -A árc.a descrita no artigo 12 da L~i l'iun~Lc:ip8"1 nQ 1.773,de

17/03/76, fica por força da preserlte lei, sem nenhum efej.

to,prevR1ecendo para os demais efeitos os dispositivos da.

Lei l'-íunicipa1 nQ 1.766, d.e 12 de janeiro de 1.976.

ARTIGO 3Q -E,;:;ta lei entrará eri1 vigôr na data de sua públic8.Ç'ão, re-
,'1 ,~. o - t ' o

voca.v.as .9.S a:Lspos:Lçoe s em con rél.r:Lo.

Pre sià.en.t~: PI'Ud.cn; e, Pé'.ço l-Iunicipal I! Flor'i va.1d.o Lea111, ?os

23 (vin"Le e três) d.ias do mês de abril de 1.976.

'- ~.f "
Lm~:'~ T .'t:ifi. ,. <:- 30 ' ,..,.,-Ct.d".)

{1.11. .1..1."_1. ,.1::.. J~, .

P -I:' o t ~. o o 1reJ. e:L '0 l'lunJ.C:Lpa~

R 0,1" ."""'0 1 D oo- d ",oo t -" P f oo t T'egJ.scr.:Jua e l:'lJ.o.l-J.ca(:). na :LV:Lsao e 1I.o..~J.jS raça o aa 1"0 Cl. ura i'lU-

nicip8.1 de Presidente Prudente, aos 23 (rr!1~e e três' d.iD.S do mês d.e

abril de 1.976. /
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